
Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  044/2012 

DISPÕE SOBRE A COLETA, REU 
RECICLAGEM, TRATAMENTO E DISPO IÇAO 
FINAL DE LIXO TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete por seus representantes decretou: 

Art. l - A coleta reutilização, reciclagem, tratamento e disposição final de lixo 
tecnológico no Município de Conselheiro Lafaiete deverá ser realizada de forma a minimizar 
os impactos negativos causados ao meio ambiente, promover a inclusão social e proteger a 
saúde pública. 

Parágrafo Unico - Considera-se lixo tecnológico os resíduos gerados pelo 
descarte de equipamentos tecnológicos de uso profissional, doméstico ou pessoal, inclusive 
suas partes e componentes, especialmente: 

1 - computadores e seus equipamentos periféricos, tais como monitores de 
vídeo, telas, displays, impressoras, teclados, mouses, auto-falantes, drivers, modens, câmeras 
e outros; 

II - televisores e outros equipamentos que contenham tubos de raios 
catódicos; 

III - eletrodomésticos e eletrôeletrônicos que contenham metais pesadas ou 
outras substâncias tóxicas. 

Art. 22  - As empresas produtoras, importadoras ou que comercializem os 
produtos de que trata o parágrafo único do art. 10  deverão apresentar ao órgão de proteção 
ambiental municipal, em conjunto ou individualmente, projeto de coleta, reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequados ou mecanismo de 
custeio para esse fim. 

§ i - Juntamente com o projeto, será encaminhada relação dos componentes 
tecnológicos de cada produto, os componentes tóxicos neles contidos e as quantidades 
comercializadas anualmente. 

§ 2 - O projeto deverá prever mecanismos eficientes de informação aos 
consumidores sobre a necessidade e importância do adequado descarte do lixo tecnológico. 

§ 32  - Os projetos que incluam a participação de cooperativas de 
trabalhadores que realizem coleta, sem prejuízo do recebimento direito do consumidor pela 
empresa, reutilização ou reciclagem de lixo tecnológico, poderão receber incentivos do 
Município. 

Art. 32  Considera-se destinação final ambientalmente adequada: 
1 - utilização em processos de reciclagem ou reutilização que resultem em 

novo uso econômico do bem ou componente, respeitadas as restrições legais e regulamentares 
dos órgãos de saúde e meio-ambiente; 

II - neutralização e disposição final em conformidade com a legislação 
ambiental aplicável. 

Art. 42  - O Município poderá oferecer incentivos à instalação e funcionamento 
de cooperativas e empresas que realizem a reutilização ou reciclagem de lixo tecnológico. 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 52 - A inobservância ao disposto nesta Lei, sujei 
sucessivamente, a: 

1 - advertência; 
II - multa equivalente a 10 (dez) UFM's, devendo ser dobrada em caso de 

reincidência. 
III - cassação da licença de funcionamento. 

Art. 6- O Executivo regulamentará a presente lei. 

Art. 7 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 82  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 09 DE ABRIL DE 2012. 

O SÍRIO 

VEREAtOR..ECÍ SEVEIÃJ IRO 

À Procuradoria do legislativo 
para Parecer 

Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

o  2 

F'reid  ente 

À Comissão de Serviços Públicos, Administração 
Municipal. Peiffica Urbana e Rural para Parecer 

Çi/  jJ  
ente 

À Comissão de Economia Finanças, 
Tributação e Orçamentos para Parecer 

4Z 	_Ç --V  Á' 

Presidente 
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VEREADOR EIRO 

SALA DAS SESSÕES, 09 ABRIL DE 2012. 

VEREADOR J O 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Com a intensa aceleração industrial, que lança a cada momento novos e sofisticados 
equipamentos no mercado consumidor, deparamos com um grave problema ambiental: o lixo 
eletrônico ou lixo tecnológico. 

A popularização de computadores, televisores, aparelhos celulares e eletrodomésticos 
tem colaborado para o crescimento do lixo tecnológico. 
Todos os dias são produzidas milhares de toneladas de lixo no País a partir dos resíduos 
resultantes da rápida obsolescência de equipamentos eletrônicos. No meio do lixão, estão 
produtos que rapidamente perderam a utilidade ou simplesmente ficaram ultrapassados. O que 
era objeto de tecnologia de ponta entra para a obsolescência em poucos anos ou até meses de 
uso. Geralmente, os computadores são substituídos a cada quatro anos nas empresas e a cada 
cinco anos nas residências. Já o tempo médio de troca para celulares é de menos de dois anos. 
Sem a reciclagem, reutilização ou destinação final ambientalmente adequada, o lixo 
tecnológico irá inevitavelmente proliferar no meio ambiente. 

Esses produtos são fabricados com metais pesados e altamente tóxicos, como 
mercúrio, cádmio, berílio, chumbo, entre outros. Em contato com o solo, essas substâncias 
contaminam o lençol freático e, consequentemente, os mananciais que abastecem de água a 
população. 

Quando queimados, poluem o ar. Causam também doenças graves e distúrbios no 
sistema nervoso de catadores que sobrevivem da venda dos materiais coletados nos lixões. 
Podem ainda afetar os rins e o cérebro, além de provocar a morte por envenenamento. Apesar 
de tantas ameaças, as empresas pouco colaboram para o esclarecimento da população. 
As embalagens dos produtos eletroeletrônicos não alertam sobre o perigo de contaminação e 
eventuais danos ambientais. 

Na classificação dos diversos tipos de lixo, o tecnológico já representa 5% do total 
gerado no planeta. O percentual pode ser ainda maior até o final desta década com a expansão 
do sucateamento eletroeletrônico. 

Embora de forma bem tardia, o mundo já começa a se mobilizar para conter o avanço 
desse novo lixo. Já temos, por exemplo, no País, empresas que desenvolvem programas com o 
objetivo de recolher, recondicionar e enviar os equipamentos em desuso para organizações 
não governamentais. No entanto, essa atitude ainda é uma rara exceção em um universo onde 
é cada vez maior o lixo tecnológico. A realidade é que a maioria dos fabricantes, importadores 
e comerciantes perde o controle dos seus produtos depois que esses são adquiridos pelos 
consumidores. 

A situação é preocupante e necessita ser urgentemente solucionada com uma política 
pública que determine regras e procedimentos obrigatórios, sob pena de pagarmos um alto 
preço diante da omissão no controle do lixo tecnológico. Diante do exposto, peço o apoio dos 
nobres colegas para a aprovação deste projeto de lei. 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  4  /12 

"DISPÕE SOBRE A COLETA, 
REUTILIZAÇÃO, 	RECICLAGEM, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL 
DE LIXO TECNOLÓGICO NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete por seus representantes decretou: 

Art. 1° A coleta reutilização, reciclagem, tratamento e disposição final de lixo 
tecnológico no Município de Conselheiro Lafaiete deverá ser realizada de forma a minimizar 
os impactos negativos causados ao meio ambiente, promover a inclusão social e proteger a 
saúde pública. 

Parágrafo Único - Considera-se lixo tecnológico os resíduos gerados pelo 
descarte de equipamentos tecnológicos de uso profissional, doméstico ou pessoal, inclusive 
suas partes e componentes, especialmente: 

1 - computadores e seus equipamentos periféricos, tais como monitores de vídeo, telas, 
displays, impressoras, teclados, mouses, auto-falantes, drivers, modens, câmeras e outros; 

II - televisores e outros equipamentos que contenham tubos de raios catódicos; 

III - eletrodomésticos e eletrôeletrônicos que contenham metais pesadas ou outras substâncias 
tóxicas. 

Art. 2° As empresas produtoras, importadoras ou que comercializem os-f, 

produtos de que trata o parágrafo único do art. 1° deverão apresentar ao órgão de proteção 
ambiental municipal, em conjunto ou individualmente, projeto de coleta, reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente adequados ou mecanismo de 
custeio para esse fim. 

§ 1° Juntamente com o projeto, será encaminhada relação dos componentes 
tecnológicos de cada produto, os componentes tóxicos neles contidos e as quantidades 
comercializadas anualmente. 

§ 20  O projeto deverá prever mecanismos eficientes de informação aos 
consumidores sobre a necessidade e importância do adequado descarte do lixo tecnológico. 

§ 3° Os projetos que incluam a participação de cooperativas de trabalhadores 
que realizem coleta, sem prejuízo do recebimento direito do consumidor pela empresa, 
reutilização ou reciclagem de lixo tecnológico, poderão receber incentivos do Município. 

Art. 3° Considera-se destinação final ambientalmente adequada: 
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Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1 - utilização em processos de reciclagem ou reutilização que resulte 
econômico do bem ou componente, respeitadas as restrições legais e regu 
órgãos de saúde e meio-ambiente; 

II - neutralização e disposição final em conformidade com a legislação ambiental aplicável. 

Art. 4° O Município poderá oferecer incentivos à instalação e funcionamento 
de cooperativas e empresas que realizem a reutilização ou reciclagem de lixo tecnológico. 

Art. 50  A inobservância ao disposto nesta Lei, sujeitará o infrator, 
sucessivamente, a: 

1 - advertência; 

II - multa equivalente a 10 (dez) UFM's, devendo ser dobrada em caso de reincidência. 

III - cassação da licença de funcionamento. 

Art. 60  O Executivo regulamentará a presente lei. 

Art. 70  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 80  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 09 DE ABRIL DE 2012. 

Vereador. -  '  ardo Sino 
(Zezé do Salão) 

Vereador Eli Severino Ribeiro 
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Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Com a intensa aceleração industrial, que lança a cada momento novos e 
sofisticados equipamentos no mercado consumidor, deparamos com um grave problema 
ambiental: o lixo eletrônico ou lixo tecnológico. 

A popularização de computadores, televisores, aparelhos celulares e 
eletrodomésticos tem colaborado para o crescimento do lixo tecnológico. 

Todos os dias são produzidas milhares de toneladas de lixo no País a partir dos 
resíduos resultantes da rápida obsolescência de equipamentos eletrônicos. No meio do lixão, 
estão produtos que rapidamente perderam a utilidade ou simplesmente ficaram ultrapassados. 
O que era objeto de tecnologia de ponta entra para a obsolescência em poucos anos ou até 
meses de uso. Geralmente, os computadores são substituídos a cada quatro anos nas empresas 
e a cada cinco anos nas residências. Já o tempo médio de troca para celulares é de menos de 
dois anos. 

Sem a reciclagem, reutilização ou destinação final ambientalmente adequada, o 
lixo tecnológico irá inevitavelmente proliferar no meio ambiente. 

Esses produtos são fabricados com metais pesados e altamente tóxicos, como 
mercúrio, cádmio, berílio, chumbo, entre outros. Em contato com o solo, essas substâncias 
contaminam o lençol freático e, consequentemente, os mananciais que abastecem de água a 
população. 

Quando queimados, poluem o ar. Causam também doenças graves e distúrbios 
no sistema nervoso de catadores que sobrevivem da venda dos materiais coletados nos lixões. 
Podem ainda afetar os rins e o cérebro, além de provocar a morte por envenenamento. Apesar 
de tantas ameaças, as empresas pouco colaboram para o esclarecimento da população. 

As embalagens dos produtos eletroeletrônicos não alertam sobre o perigo de 
contaminação e eventuais danos ambientais. 

Na classificação dos diversos tipos de lixo, o tecnológico já representa 5% do 
total gerado no planeta. O percentual pode ser ainda maior até o final desta década com a 
expansão do sucateamento eletroeletrônico. 

Embora de forma bem tardia, o mundo já começa a se mobilizar para conter o 
avanço desse novo lixo. Já temos, por exemplo, no País, empresas que desenvolvem 
programas com o objetivo de recolher, recondicionar e enviar os equipamentos em desuso 
para organizações não governamentais. No entanto, essa atitude ainda é uma rara exceção em 
um universo onde é cada vez maior o lixo tecnológico. A realidade é que a maioria dos 
fabricantes, importadores e comerciantes perde o controle dos seus produtos depois que esses 
são adquiridos pelos consumidores. 

A situação é preocupante e necessita ser urgentemente solucionada com uma 
política pública que determine regras e procedimentos obrigatórios, sob pena de pagarmos um 
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alto preço diante da omissão no controle do lixo tecnológico. Diante do expo 
dos nobres colegas para a aprovação deste projeto de lei. 

SALA DAS SESSÕES, 09 DE ABRIL DE 2012. 

Vereador J ( "ãrdo Sírio 

(Zezé do Salão) 

Vereador Eli Severino Ribeiro 
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É o relatório. 

PARECER  

Câmara. Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER N2  007/2012 

Projeto de Lei n° 044/2012 

De autoria dos Vereadores José Ricardo Sírio e Eli Sevenno Ribe4, 

o anexo Projeto de Lei Dispõe sobre a coleta, reutilização, reciclagem, tratamento e 

disposição final de lixo tecnológico no Município de Conselheiro Lafaiete e dá 

outras providências 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 

justificativa (fis. 04), e vem instruída com documento1 _Às defis. 05 a 08. 

O presente projeto de lei tem como objetivo regular .a coleta e a 

destinação do lixo tecnológico de forma a minimizar os impactos negativos causados 
ao meio ambiente, promover a inclusão social e proteger a saúde pública 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13), e quanto à iniciativa, que é 
concorrente (art. 49, 1, II), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei 

Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 
Assim, compete à Câmara Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local. Com  efeito, o art. 2° do projeto de lei ora em comento é claro em 
determinar que a responsabilidade pela destinação dessa modalidade de lixo é das 
empresas que produzem e comercializam, não existindo qualquer atribuição ao 
Executivo, observando-se a independência dos Poderes. 

A preservação do meio ambiente encontra previsão no art. 226, 

caput, da Lei Orgânica Municipal que dispõe que Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sacia 
qualidade de vida,, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defen4ê-
lo e preservá-lo pira as presentes efuturas gerações. 

Nos parâmetros constitucionais, a matéria é regulada pelos artigos 
225 e 196, que trazem os aspectos de proteção ao meio ambiente e proteção à saúde, 
respectivamente. 
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Procuradoria do Legislativo 

Plenário. 

DAS COMISSÕES 

Interno). 

TURNOS DE :?:TACÃO 

o 

O Projeto deverá ser submetido a turno único de discussão e votação (art. 
223, do Regimento Interno). 

A matéria é de âmbito legislativo, sendo que neste caso es a 	co, 
busca regular coleta e destinação de lixo tecnológico de forma a minimizar os 
impactos negativos causados ao meio ambiente, promover a inclusão  social e proteger 
a saúde pública, sem opor qualquer atribuição ao Executivo. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 
também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 
Urbana e Rural, Saúde, Meio Ambiente e Saneamento Básico e de Economia, 
Finanças, Tributação e Orçamentos. 

QUORUM  

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, Parágrafo único do Regimento 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 08 DE MAIO DE 2012. 

GICINEA PA.  á  S LA 'AI LES 

- Procuradora do Legislativo - 

-OAB/MG 81,681- 

Rua Assis Andrade, 540- Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( 	(31) 3769-8100 - Telefax 371â9-8103 

e-mail: camara@camaraconselheiroiafaiete.rng.gov.br  - Site: www.carnaraconselheirolafaiete.rng.gov.br- 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJE 
N°. 044/2012 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei no. 044/2012, que "Dispõe sobre a coleta, reutilização, reciclagem, 
tratamento e disposição final de lixo tecnológico no município de Conselheiro Lafaiete e 
dá outras providências", de autoria dos Vereadores José Ricardo Sírio e Eli Severino 
Ribeiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e 
constitucionalidade, em conformidade com o art. 89, inciso 1, alíneas "a" e "b", do Regimento 
Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição sob exame visa a estabelecer diretrizes e procedimentos para a 
reciclagem, o gerenciamento e a destinação final de lixo tecnológico, de modo a impedir 
danos ou impactos negativos ao meio ambiente e ao bem-estar da sociedade. Nesse sentido, 
entre outras normas, o projeto define o que se deve entender por lixo tecnológico, dispõe 
sobre a responsabilidade pela sua destinação final e fixa penalidades para eventuais casos de 
descumprimento de suas prescrições. 

A Constituição Federal em seu art. 30, 1, delegou aos Municípios competência para 
legislar sobre assuntos de interesse local, ou seja, legislar sobre os assuntos que digam 
respeito aos interesses mais próximos dos cidadãos. 

Ademais, a Lei Orgânica do município de Conselheiro Lafaiete, em seu artigo 226, 
contempla o direito de todos à preservação do meio ambiente, quando dispõe que "Todos têm 
direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-
lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações." Referido direito também encontra 
respaldo em nosso texto constitucional, regulado pelo artigo 225. 

A situação do nosso meio ambiente hoje é preocupante, sendo urgente a elaboração de 
uma política pública que determine regras e procedimentos para o controle do lixo 
tecnológico. 

Por derradeiro, cumpre mencionar que a proposta em questão, em relação à iniciativa, 
não se insere nos casos de iniciativa privativa do Poder Executivo, razão pela qual a 
proposição de lei em apreço não encontra óbices constitucionais, legais e jurídicos para a sua 
regular tramitação, sendo conveniente e oportuna. 
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VEREADOR JO 

VEREADOR JOSÉ MILAGRES 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pela juridicidade, pela constitucio 
pela legalidade da proposição em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a 
mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE MAIO DE 2012. 

VEREADOR ALUÍZIO FERNANDES DE MELO 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL Mi 

PROJETO DE LEI N2 044/2012 
EXPEDI E NT 

t;LQ  

RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei nLa 044/2012, que "Dispõe sobre a coleta, reutilização, 
rçciclagem, tratamento e disposição final de lixo tecnológico no município de Conselheiro 

afaiete e dá outras providências", de autoria dos Vereadores José Ricardo Sírio e Eli Severino 
Ribeiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, 
atendendo ao disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição pela Comissão de Legislação e Justiça, não vislumbramos impedimentos de ordem 
administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que 
mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE MAIO DE 2012. 

VEREADOR JOSÉ DERLY DA CRUZ ALEIXO 
(SUPLENTE) 

N o PO 
~ 

VEREADOR JOSÉ MILA  • 	e t UEIRA 

VEREADOR HÉLIO r  ' £ CISCO DE OLIVEIRA 
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Verea 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃ 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N° 044/2012 

EXPED ENTE 

RELATÓRIO 
r'  sidente 

De autoria dos nobres Vereadores José Ricardo Sírio e Eli Severino Ribeiro, o 
projeto em epígrafe visa regulamentar a coleta e destinação do lixo tecnológico em 
nossa cidade com o fim de minimizar os impactos negativos ao meio ambiente, 
promover a inclusão social e proteger a saúde pública. 

Inicialmente, após a análise da Procuradoria do Legislativo, a propositura foi 
encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, e ambas opinaram favoravelmente 
quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos da proposição. 

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição por estar enquadrada 
dentre as disposições do artigo 89, inciso III, do Regimento Interno, foi encaminhada à 
Comissão de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos para que esta analise e 
emita seu parecer. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Verificamos que a proposta, apesar de implementar nova atividade, não concorre 
para o aumento da despesa ou redução da receita do Município, estando o projeto em 
conformidade com o que preceitua o artigo 49, 1 da Lei Orgânica Municipal. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis ao 
envio do projeto e consideração do Plenário. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 23 de maio de 2012. 

VereadorêIérico de Almeida 

Vereador Jo 	'7- ntura Celestino 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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PROJETO DE LEI N2  044/2012 

DISPÕE SOBRE A COLETA, REUTILIZAÇÃO, 
RECICLAGEM, TRATAMENTO E D1SPOSIÇ0 
FINAL DE LIXO TECNOLÓGICO NO MUNICÍPIO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - A coleta reutilização, reciclagem, tratamento e disposição final de lixo 
tecnológico no Município de Conselheiro Lafaiete deverá ser realizada de forma a minimizar 
os impactos negativos causados ao meio ambiente, promover a inclusão social e proteger a 
saúde pública. 

Parágrafo único - Considera-se lixo tecnológico os resíduos gerados pelo 
descarte de equipamentos tecnológicos de uso profissional, doméstico ou pessoal, inclusive 
suas partes e componentes, especialmente: 

1 - computadores e seus equipamentos periféricos, tais como monitores de 
vídeo, telas, displays, impressoras, teclados, mouses, auto-falantes, drivers, modens, câmeras 
e outros; 

II - televisores e outros equipamentos que contenham tubos de raios 
catódicos; 

III - eletrodomésticos e eletroeletrônicos que contenham metais pesados ou 
outras substâncias tóxicas. 

Art. 2' - As empresas produtoras, importadoras ou que comercializem os produtos 
de que trata o parágrafo único do art. 10  deverão apresentar ao órgão de proteção ambiental 
municipal, em conjunto ou individualmente, projeto de coleta, reutilização, reciclagem, 
tratamento ou disposição final ambientalmente adequados ou mecanismo de custeio para esse 
fim. 

§ 1°  - Juntamente com o projeto, será encaminhado relação dos componentes 
tecnológicos de cada produto, os componentes tóxicos neles contidos e as quantidades 
comercializadas anualmente. 

§ 2 - O projeto deverá prever mecanismos eficientes de informação aos 
consumidores sobre a necessidade e importância do adequado descarte do lixo tecnológico. 

§ 32 - Os projetos que incluam a participação de cooperativas de trabalhadores 
que realizem coleta, sem prejuízo do recebimento direito do consumidor pela empresa, - 
reutilização ou reciclagem de lixQ tecnológico, poderão receber incentivos do Município. 

Art. 32 - Considera-se destinação final ambientalmente adequada: 
1 - utilização em processos de reciclagem ou reütilização que resultem em 

novo uso econômico do bem ou componente, respeitadas as restrições legais e regulamentares 
dos órgãos de saúde e meio-ambiente; 

II - neutralização e disposição final em conformidade com a legislação 
ambiental aplicável. 

Art. 42 - O Município poderá oferecer incentivos à instalação e funcionamento de 
cooperativas e empresas que realizem a reutilização ou reciclagem de lixo tecnoló.ico. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - () (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Projeto de Lei n2  04412012 

Art. 5 - A inobservância ao disposto nesta Lei sujeitará o infrator, 
sucessivamente, a: 

1 - advertência; 
II - multa equivalente a 10 (dez) UFM's, devendo ser dobrada em caso de 

reincidência. 
III - cassação da licença de funcionamento. 

Art. 62  - O Executivo regulamentará a presente lei. 

Art. 7 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

t 	Lk 
Art. 8 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
REQUERIMENTO MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 	19.718.360/0001-51 	 FONE: 	- 

Protocolo 

004669/2012 

Endereço.. 

Município. 

Requerente.: 

Bairro 	 

CANARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAEITE 	 CNPJ: 	19.380.914/0001-53 

. :RUA ASSIS ANDRADE, 	540 	 Número: 	Compl.: 

CENTRO 	 C.E.P.:36.400-000 

. : CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço 

Observação: 

Solicitado 

Assunto 	 GABINETE 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS CÂMARA 

OFICIO N 0263/2012 ENCAMINHAMENTO (ENCAMINHA PROJETO DE LEI N°044/2012) 

A peddo 

Informações 

Ao acompanhar 

Em 14/06/2012 

do interessado, registramos sua solicitação conforme 

este processo, 	favor citar o número do Protocolo. 

através do telefone (31)3769-2572. 

Entrega/Resposta Disponível:// 

acima. 

Protocolista: Matricula.: O 

Nome 	NATALIA FATIMA DA SILVA 

Assinatura: 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 5.404, DE 27 DE JUNHO DE 2012. 

DISPÕE SOBRE A COLETA, REUTILIZAÇÃO, 
RECICLAGEM, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO 
FINAL DE LIXO TECNOLÓGICO NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus 
representantes, decretou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - A coleta reutilização, reciclagem, tratamento e 
disposição final de lixo tecnológico no Município de Conselheiro 
Lafaiete deverá ser realizada de forma a minimizar os impactos 
negativos causados ao meio ambiente, promover a inclusão social e 
proteger a saúde pública. 

Parágrafo único - Considera-se lixo tecnológico os 
resíduos gerados pelo descarte de equipamentos tecnológicos de uso 
profissional, doméstico ou pessoal, inclusive suas partes e 
componentes, especialmente: 

1 - computadores e seus equipamentos periféricos, tais 
como monitores de vídeo, telas, displays, impressoras, teclados, 
mouses, auto-falantes, drivers, modens, câmeras e outros; 

II - televisores e outros equipamentos que contenham 
tubos de raios catódicos; 

III - eletrodomésticos e eletroeletrônicos que 
contenham metais pesados ou outras substâncias tóxicas. 

Art. 2 - As empresas produtoras, importadoras ou que 
comercializem os produtos de que trata o parágrafo único do art. l 
deverão apresentar ao órgão de proteção ambiental municipal, em 
conjunto ou individualmente, projeto de coleta, reutilização, 
reciclagem, tratamento ou disposição final ambientalmente 
adequados ou mecanismo de custeio para esse fim. 

§ 12 - Juntamente com o projeto, será encaminhado 
relação dos componentes tecnológicos de cada produto, os 
componentes tóxicos neles contidos e as quantidades comercializadas 
anualmente. 

§ 22 - O projeto deverá prever mecanismos eficientes de 
informação aos consumidores sobre a necessidade e importância do 
adequado descarte do lixo tecnológico. 

§ 3 - Os projetos que incluam a participação de 
cooperativas de trabalhadores que realizem coleta, sem prejuízo do 
recebimento direito do consumidor pela empresa, reutilização ou 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

reciclagem de lixo tecnológico, poderão receber incentivos do 
Município. 

Art. 32 - Considera-se destinação final ambientalmente 
adequada: 

1 - utilização em processos de reciclagem ou 
reutilização que resultem em novo uso econômico do bem ou 
componente, respeitadas as restrições legais e regulamentares dos 
órgãos de saúde e meio-ambiente; 

II - neutralização e disposição final em conformidade 
com a legislação ambiental aplicável. 

Art. 42 - O Município poderá oferecer incentivos à instalação 
e funcionamento de cooperativas e empresas que realizem a 
reutilização ou reciclagem de lixo tecnológico. 

Art. 52 - A inobservância ao disposto nesta Lei sujeitará o 
infrator, sucessivamente, a: 

1 - advertência; 
II - multa equivalente a 10 (dez) UFM's, devendo ser 

dobrada em caso de reincidência. 
III - cassação da licença de funcionamento. 

Art. 6 - O Executivo regulamentará a presente lei. 

Art. 72 - As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 82 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
AOS 27 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2012. 

- 	/ 
JO E MIL TON DE CARVALHO ROCHA 

Prefeito Municipal 

40 '  yj) 

FERNANDA RAQUEL D k IGUEIREDO FERREIRA 
Subprocuradora Municipal 
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